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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
PORTARIA RFB NO 2.935, DE 15 DE JUNHO DE 2011.1 

 

Estabelece procedimentos para inscrição e 
apresentação dos trabalhos concorrentes ao 
“Prêmio de Criatividade e Inovação Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil José Antonio 
Schöntag” – 10o Prêmio Schöntag/2011. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB no 2.936 , de  15  de junho de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1o Os procedimentos para inscrição e apresentação dos trabalhos 
concorrentes ao "Prêmio de Criatividade e Inovação Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
José Antonio Schöntag” – 10o Prêmio Schöntag/2011 serão regidos por esta Portaria, devendo as 
inscrições ser encaminhadas, obrigatoriamente, via encomenda expressa, do tipo Sedex, ou 
serviço similar, em envelope único, com data de postagem até 26 de setembro de 2011, para o 
seguinte endereço: 

Escola de Administração Fazendária - ESAF 

Diretoria de Educação - DIRED 

10o Prêmio Schöntag/2011 

Rodovia DF-001, Km 27,4 

Setor de Habitações Individuais Sul 

CEP: 71686-900, Lago Sul, Brasília/DF 

§1o A Escola de Administração Fazendária (Esaf) será a responsável pela 
realização do processo de inscrição. 

§2o  Os custos relativos à postagem serão de responsabilidade dos concorrentes e 
a Esaf não se responsabilizará pelo extravio ou chegada tardia dos envelopes. 

§3o As inscrições deverão conter os seguintes documentos: 

I – ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo autor ou 
representante do grupo (Anexo 1); 

II – comprovante de inscrição preenchido (Anexo 2), que será autenticado e 
devolvido ao candidato, após conferência dos documentos de inscrição, como prova de aceitação 
da inscrição; 

III – currículo resumido e atualizado; 
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IV – comprovante de conclusão ou cópia do diploma de curso de graduação ou de 
pós-graduação expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

V – resumo da monografia impresso com, no máximo, 10% do total de páginas do 
trabalho, conforme modelo (Anexo 3); 

VI – monografia impressa – apenas uma via – de preferência com espiral ou 
grampeada; 

VII – declaração assinada pelo autor ou representante do grupo informando que a 
monografia é inédita e não caracteriza, no todo ou em parte, plágio ou autoplágio (Anexo 4); 

VIII – CD-ROM contendo os dados referidos nos incisos V e VI em arquivo 
compatível com as versões 2003 do MS-Word, ou superior, e, quando se tratar de planilhas ou 
gráficos, compatível com as versões 2003 do MS-Excel, ou superior. O arquivo magnético 
deverá ser idêntico à monografia e ao resumo impressos. 

§4o Na hipótese de trabalho em grupo: 

 I – os documentos de que tratam o inciso I,  II e VII do §3o deverão estar em 
nome de um representante do grupo; 

II – todos os integrantes da equipe deverão encaminhar os documentos de que 
tratam os incisos III e IV do §3o deste artigo.  

III – O representante da equipe responderá para todos os fins de direito, perante 
os organizadores do certame. 

§5o A inscrição está restrita a monografias inéditas, que não tenham sido 
publicadas ou divulgadas, no todo ou em parte, pela imprensa, internet, revistas especializadas 
ou em livro.  

§6o São considerados inéditos os textos inseridos em documentos de circulação 
restrita de universidades, congressos, encontros científicos e instituições de pesquisa, como 
notas, textos para discussão e similares. 

§7o Os documentos de que tratam os incisos V e VI do §3o deverão ser digitados 
em  espaço 2 ou duplo, corpo 12, fonte arial, papel tamanho A4, apenas em uma face, margem 
esquerda e superior de 3 cm, direita e inferior de 2 cm. 

§8o A monografia deverá ter entre 20 e 50 páginas, incluindo as referências 
bibliográficas e os anexos, e com, no máximo, 25 linhas por página. 

§9o É obrigatória a indicação das referências consultadas, de acordo com os 
padrões especificados pela NBR 6023 (Informação e documentação – Referências – Elaboração) 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

§10. A apresentação do texto obedecerá, preferencialmente, às NBR 10719 
(Apresentação de relatórios técnico-científicos), e à NBR 10520 (Citação em documentos) da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

§11. Todos os documentos a serem entregues deverão ser redigidos em língua 
portuguesa. 

§12. O resumo da monografia (Anexo 3) deverá informar os objetivos básicos, a 
metodologia utilizada e a adequação do trabalho aos critérios de julgamento estabelecidos no art. 
7o da Portaria RFB no  2.936, de 15 de junho de 2011, e principais conclusões. 
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§13. Para fins de encaminhamento dos trabalhos à Comissão Julgadora, a 
monografia e o resumo, com os arquivos magnéticos, deverão ser apresentados sem nenhuma 
informação que identifique o autor, direta ou indiretamente, sob pena de desclassificação. Assim, 
em nenhuma hipótese devem ser mencionados no texto o nome do autor, da unidade em que 
trabalha, da cidade, do estado e da instituição de ensino. A identificação do autor se dará por 
meio da ficha de inscrição.   

§14. Na capa da monografia deverão constar apenas a identificação do concurso 
na margem superior da folha – 10o Prêmio Schöntag 2011 –, o tema e título da monografia 
centralizados na folha. 

Art. 2o A apresentação da inscrição implica a aceitação pelo candidato das 
disposições gerais estabelecidas na Portaria RFB no 2.936 , de 15 de junho de 2011 e nesta. 

§1o  Serão desclassificadas as inscrições que contrariarem o disposto neste artigo. 

§2o Eventuais dúvidas sobre o processo de inscrição poderão ser dirimidas pelo 
endereço eletrônico premio-rfb.df.esaf@fazenda.gov.br . 

Art. 3o Os vencedores do Prêmio Schöntag receberão, além do certificado, os 
seguintes prêmios em dinheiro: 

I – R$ 15.000,00 para o primeiro classificado; 

II – R$ 10.000,00 para o segundo classificado; 

III – R$ 5.000,00 para o terceiro classificado. 

§1o O imposto de renda sobre os valores dos prêmios em dinheiro deverá ser 
recolhido em conformidade com a legislação vigente à data da premiação. 

Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO            


